[image: image1.wmf]
INDICAÇÃO  N.º  1336,  DE  2003

Indicamos, com fundamento no Artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine ao Senhor Secretário de Estado da Segurança Pública,  apuração dos fatos relatados no Boletim de Ocorrência de número 567/2003, que envolvem a explosão de um artefato na residência do Sr. Juliano Campos de Azevedo, no município de Itapecerica da Serra.

JUSTIFICATIVA

Conforme descrito no Boletim de Ocorrência acima citado, ocorreu uma explosão na residência do Senhor Juliano Campos de Azevedo no dia 19 de agosto de 2003. Embora tal explosão não tenha resultado em vítimas, nem em prejuízos de grande monta, o fato envolve circunstâncias bastante suspeitas, que sugerem permanente atenção e cuidados. Faz-se necessário, desta maneira, desvendar a autoria e as razões que motivaram o fato, de modo a trazer novamente tranqüilidade ao Senhor Juliano, bem como à sua família e aos moradores de sua região.
Sala das Sessões, em 29/08/2003

a) ENIO TATTO
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